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M O V I M E N T A Ç Ã O  D E  P E S S O A L  -  O P O R T U N I D A D E S

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
A movimentação dos servidores municipais de 
uma para outra Secretaria ou Subprefeitura 
obedece às normas estipuladas no Decreto 
41.283, de 24 de outubro de 2001, e às 
normas da Portaria nº 713/2001/SGP-G.

Consulte: www.prefeitura.sp.gov.br/movimentapessoal 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -- COGEPCOGEP

fluente em Libras (Língua Brasileira
de Sinais)

bibliotecaccsp@prefeitura.sp.gov.br

AGENTE DE APOIO
AGENTE VISTOR
ASSISTENTE DE GESTÃO POLÍTICAS PÚBLICAS – AGPP :
ESP. ADM. ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS – (Contador)
ESP. DESENV. URBANO – (Arquiteto e Engenheiro)

- PRAÇA DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO
- DEFESA CIVIL (Possibilidade de nomeação em cargo)
- CAF (Possibilidade nomeação DAI-07 / Conhecimento em Bens Patrimoniais)

(Possibilidade nomeação DAS-10 / Conhecimento em SUGESP)

- CPDU (Possibilidade nomeação cargo – DAI-07)
- CPO (Possibilidade nomeação cargo – DAI-07)
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